
Indicação Nº 4432/2025

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 

competente, acerca de estudo para criação de projeto permanente voltado a atenção 

integral das pessoas em situação de acumulação, no Município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,                                        

Considera-se como situação de acumulação o acúmulo excessivo de objetos, 
resíduos ou animais, associado à dificuldade de organização e manutenção da higiene 
e salubridade do ambiente, com potencial risco à saúde individual e coletiva, a qual 
pode estar relacionada a um transtorno mental ou outras causas.

Pessoas com transtorno de acumulação costumam guardar objetos e materiais 
que para a maioria das pessoas seriam considerados desnecessários, de modo 
excessivo e desorganizado, e têm dificuldade de desfazer-se desses objetos. 
Normalmente o acúmulo de objetos ocorre no ambiente domiciliar. Para essas 
pessoas aqueles pertences acumulados são ou serão necessários um dia, e muitas 
vezes perdem a percepção sobre os riscos à saúde associados ao acúmulo desses 
objetos, ou de animais e por isso costumam não reconhecer que precisam de apoio 
dos profissionais de saúde.

O envolvimento de familiares e da comunidade também é muito importante para 
apoiar o indivíduo nas intervenções necessárias em sua realidade para a promoção e 
proteção de sua saúde e daqueles que com ele convivem.

Devido ao caráter extremamente relevante é importante oferecer políticas 
públicas que promovam o cuidado de casos suspeito de pessoa em situação de 
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acumulação e comunicar os órgãos competentes para avaliação de saúde e 
intervenções necessárias visando a atenção integral à saúde do indivíduo.

Sendo assim, solicito a criação de projeto permanente voltado a atenção 
integral das pessoas em situação de acumulação de objetos e animais, no Município 
de Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery,

21/08/2025
                                    
                                     Mariza Martins Borges

Vereadora – Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WPUNH1GU4868430Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: WPUN-H1GU-4868-430Z
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